
PORTARIA N.º  2787/2018

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas

atribuições legais,

considerando  os termos do Regimento Interno da Comissão Permanente de Pessoal Docente, Resolução CONSUP

Nº 91/2013 – no que diz respeito ao processo de constituição dos membros titulares e suplentes da CPPD – Central

R E S O L V E

1.                Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão Permanente de Pessoal

Docente – CPPD – Central – do Instituto Federal Sul-rio-grandense para um mandato de 02 (dois) anos:

Titulares

Natalí Farias Cardoso (Presidente)

Fernando Jassin Gutiérrez (Vice-Presidente)

Roberto Rodrigues Vieira Junior

Suplente

Vinícius Tavares Guimarães

2.                Revogar as disposições em contrário

Pelotas,  10 de outubro de 2018.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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